






















 

 

 
 

 

 

O presente procedimento de hasta pública para a transmissão onerosa do estabelecimento Escola 

Profissional de Leiria  (EPL), foi aprovado por deliberação do Conselho da Fundação Escola 

Profissional de Leiria, em sua reunião de 14/11/2025, e rege-se pelas disposições seguintes: 

 
PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

 
 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

O critério de adjudicação da EPL é o da licitação de valor mais elevado, acima do valor base. 

 

  

 

 

  

1. A EPL pode ser visitada por qualquer interessado, até xx de xxxx de 2026, todos os dias 

úteis, no horário das 10:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, desde que o requeiram, através de 

comunicação eletrónica para o endereço geral@epl.pt, dirigida ao Presidente da Direção da EPL, com 

antecedência de, pelo menos, 2 (dois) dias úteis, relativamente à data pretendida.  

2. Na resposta ao requerente é indicado o dia e a hora da visita à EPL, que decorrerá na 

presença de um dos membros da Direção da Fundação.  

 

  

 Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 

procedimento, bem como a retificação de erros e omissões destas, devem ser solicitados pelos 

interessados, através de comunicação eletrónica para o endereço geral@epl.pt dirigida ao órgão com 

competência para a decisão de adjudicação, até ao 5.º (quinto) dia útil, contado da publicação do 

Anúncio, a que se refere a cláusula 24.ª, devendo o mesmo oferecer resposta no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis. 

 Os esclarecimentos e retificações mencionados no número anterior fazem parte integrante 

das peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência, 

sendo divulgados no sítio institucional da Fundação em www.epl.pt, junto àquelas. 

 



 

 

  

 Os licitantes têm obrigatoriamente de cumprir os seguintes requisitos: 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

  

  

 

 

  

 

 

 

 

 Para efeitos do disposto na alínea g) do número anterior, os licitantes devem demonstrar 

possuir um rácio de Autonomia Financeira não inferior a 25% (vinte e cinco por cento). Este rácio é 

calculado através da seguinte fórmula: 

 

 

 

 



 

 

 

e reporta-se aos documentos de prestação de contas relativos ao último exercício económico 

aprovado, cuja apresentação seja legalmente exigível à data de entrega dos documentos. 

  

  

 O Júri do Procedimento é composto por um presidente, dois vogais efetivos e dois vogais suplentes, 

sendo designados por deliberação da Comissão Permanente.  

 Antes do início de funções, os membros do júri subscrevem a declaração de inexistência de conflito 

de interesses, conforme modelo que consta do Anexo IX ao presente programa do procedimento, 

que dele faz parte integrante. 

 O Júri do Procedimento inicia o exercício das suas funções no dia útil subsequente ao da última 

publicação do Anúncio a que se refere a cláusula 24.ª. 

 O Júri do Procedimento pode, a todo o tempo, propor ao órgão competente para a decisão de 

adjudicar a designação de um secretário de entre os trabalhadores da entidade adjudicante, o qual 

deve subscrever a declaração de inexistência de conflito de interesses, conforme modelo que consta 

do Anexo IX ao presente programa do procedimento. 

 

  

São competências do Júri do Procedimento:   

a) Prestar esclarecimentos sobre o objeto da hasta pública e o procedimento que lhe sejam 

solicitados pelos licitantes ou seus representantes; 

b) Elaborar a lista dos licitantes ordenados por ordem decrescente dos valores oferecidos, que 

deve integrar a ata a que se refere a alínea f); 

c) Apreciar e decidir as reclamações da lista dos licitantes; 

d) Adjudicar provisoriamente a EPL ao licitante que tenha oferecido a licitação de valor mais 

elevado;  

e) Elaborar o auto de adjudicação provisória, do qual deve constar a identificação do 

adjudicatário provisório, o valor da arrematação e o valor devido correspondente a 50% do preço do 

valor da arrematação;  

f) Lavrar a ata da hasta pública;  

g) Propor, fundamentadamente, ao órgão competente para a decisão de adjudicar, a 

adjudicação da EPL, a quem tenha oferecido o valor da licitação mais elevado. 

 

  

São competências do Presidente do Júri do Procedimento:  

a) Declarar a abertura e o encerramento do ato público da hasta pública; 

b) Dirigir os trabalhos do ato público da hasta pública; 

c) Anunciar o valor da licitação mais elevada. 



 

 

 

  

  

 

 

 

  

 Qualquer pessoa pode assistir ao ato público. 
 Podem participar no ato público todos os interessados que reúnam os requisitos previstos na 

Cláusula 8.ª, ou seus representantes que estejam devidamente legitimados com poderes para o ato, 

devendo, para o efeito, remeter, até ao quinto dia útil anterior ao da realização da hasta pública, 

cópia digitalizada dos seguintes documentos,  enviando-os por correio eletrónico dirigido ao Presente 

do Júri do Procedimento da hasta pública, para o endereço (endereço dedicado no domínio epl.pt , a 

que só tenham acesso os membros da Direção e/ou do Conselho Permanente):  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 Quando o interessado, por motivo alheio à sua vontade, não possa apresentar o documento exigido 

na alínea a) do número anterior, deve fazer prova de que aquele foi solicitado em tempo útil junto 

da entidade competente para a sua emissão, nos termos da legislação aplicável. 
 Os elementos referidos no n.º 2 devem estar redigidos em língua portuguesa, sem rasuras, 

entrelinhas ou palavras riscadas. 
 Caso os elementos referidos no n.º 2 estejam redigidos em língua estrangeira, devem ser 

acompanhados de tradução devidamente certificada e de declaração emitida pelo interessado de que 

aceita a prevalência das traduções sobre os respetivos originais, conforme modelo que consta do 

Anexo XV ao presente programa do procedimento, que dele faz parte integrante. 

 Os licitantes ficam obrigados a apresentar os originais dos documentos referidos no n.º 2 no ato 

público da hasta pública. 

 



 

 

  

Antes do início da praça da hasta pública, o Júri do Procedimento presta todos os esclarecimentos 

sobre o seu objeto que sejam solicitados pelos licitantes. 

 

  

 A praça é iniciada com a declaração de abertura pelo Presidente do Júri do Procedimento. 

 Em ato contínuo, proceder-se-á à licitação da EPL, a partir do valor base indicado no n.º 1 da 

cláusula 5.ª, não sendo admitidas licitações de valor igual ou inferior a este. 

 As ofertas de licitação são aceites em lanços múltiplos de 1.000 mil euros). 

 A licitação termina quando o Presidente do Júri do Procedimento anunciar por três vezes o lanço 

mais elevado e este não for coberto. 

 O valor licitado mais elevado corresponde ao valor transmissão da EPL. 

 Terminada a praça, o Júri do Procedimento elabora a lista dos licitantes ordenados por ordem 

decrescente dos valores oferecidos, podendo os licitantes analisar a lista e apresentar reclamações 

sobre a mesma. 

 Elaborada a lista dos licitantes, o Júri do Procedimento adjudica provisoriamente a EPL a quem 

tenha oferecido o valor de licitação mais elevado, lavrando o competente auto de adjudicação 

provisória, que é assinado pelos seus membros e pelo adjudicatário provisório, e determinando a 

emissão do respetivo documento para pagamento. 

 O adjudicatário provisório deve efetuar o pagamento correspondente a 50% do valor por si 

oferecido, nos termos da cláusula seguinte. 

 Depois de efetuado o pagamento do valor referido no número anterior, o Júri do Procedimento 

deve entregar ao adjudicatário cópia do auto de adjudicação provisória. 

 Do ato da hasta pública é lavrada ata pelo Júri do Procedimento. 

 

  

1. O pagamento do valor da adjudicação é efetuado por transferência bancária para o IBAN a indicar 

no próprio ato, pelos competentes serviços da Fundação. 

2. A falta de pagamento do valor indicado no n.º 8 da cláusula anterior determina a caducidade da 

adjudicação provisória, a declarar pelo Júri do Procedimento. 

3. Quando o adjudicatário provisório não proceder ao pagamento do valor referido no número 

anterior, o Júri do Procedimento adjudica provisoriamente a transmissão da EPL ao licitante que 

ofereceu o lanço imediatamente inferior e assim sucessivamente até que não restem mais licitantes. 

 

  

São excluídos os interessados que: 

a) Não apresentem qualquer um dos elementos fixados no n.º 2 da Cláusula 13.ª, salvo quando se 

verifique a situação prevista no n.º 3 da mesma Cláusula; 



 

 

b) Apresentem os elementos fixados no n.º 2 da Cláusula 13.ª redigidos em língua estrangeira sem 

que se façam acompanhar da devida tradução e/ou da declaração de prevalência da tradução, 

conforme previsto no n.º 5 da Cláusula 13.ª; 

c) Possuam dívidas à Autoridade Tributária ou, se for o caso, ao Estado de que seja nacional ou no 

qual se situe o seu estabelecimento principal; 

d) Possuam dívidas à Segurança Social ou, se for o caso, ao Estado de que seja nacional ou no qual 

se situe o seu estabelecimento principal. 

e) Possuam salários em atraso; 

f) Apresentem documentos falsos ou prestem falsas declarações. 

 

  

  

É da competência do órgão competente para a decisão de adjudicar: 

 

 

  

 

  

1. A decisão de adjudicação definitiva é notificada em simultâneo a todos os licitantes, se os houver, 

mediante carta regista com aviso de receção, e publicitada no sítio institucional da Fundação, em 

www.epl.pt. 

2. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação definitiva, o órgão competente para a 

decisão de adjudicar notifica o adjudicatário para se pronunciar sobre a minuta de contrato. 

 

  

1. Da decisão de adjudicação cabe reclamação escrita para o órgão competente para a decisão de 

adjudicar, a interpor no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da notificação aos licitantes, 

se os houver. 

2. Apresentada a reclamação, o órgão competente para a decisão de adjudicar notifica aqueles que 

possam ser prejudicados pela sua procedência para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data da notificação, querendo, alegarem o que tiverem por conveniente. 

3. As reclamações devem ser decididas pelo órgão competente para a decisão de adjudicar, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados do termo fixado no número anterior. 

4. Da decisão da reclamação são os reclamantes e os interessados notificados por carta registada 

com aviso de receção. 

 



 

 

  

1. A transmissão onerosa da EPL é titulada por contrato, que se rege pelo disposto no Caderno de 

Encargos e demais legislação aplicável. 

2. O adjudicatário pode reclamar da minuta do contrato, no prazo de 5 (cinco) úteis, contados da 

data da sua notificação, quando inclua obrigações que contrariem ou que não constem dos 

documentos que integram o contrato.  

3. A minuta do contrato considera-se aceite pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa ou 

quando não seja apresentada reclamação no prazo fixado no número anterior. 

4. A outorga do contrato deve ter lugar no prazo 10 (dez) dias úteis contados da data da aceitação 

da minuta ou da decisão sobre a reclamação, mas nunca antes de: 

a) Decorridos 10 (dez) dias úteis, contados da data da notificação da decisão de adjudicação a 

todos os licitantes, se os houver; 

b) Apresentados todos os documentos de idoneidade do adjudicatário exigidos na cláusula 

seguinte. 

5. Na data da assinatura do contrato o adjudicatário deve pagar a quantia remanescente 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da arrematação. 

 

  

1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação da decisão de adjudicação, o 

adjudicatário, através de carta registada com aviso de receção, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente, apresenta o(s) documentos(s) comprovativo(s) dos poderes da pessoa que intervém 

no contrato, quando aplicável.  

2. O(s) documento(s) referido(s) no número anterior devem ser redigidos em língua portuguesa. 

3. Quando, pela sua própria natureza ou origem, os documentos de idoneidade sejam redigidos em 

língua estrangeira, deve o adjudicatário fazê-los acompanhar de tradução devidamente certificada e 

de declaração emitida pelo adjudicatário de que aceita a prevalência das traduções sobre os 

respetivos originais, conforme modelo que consta do Anexo XV ao presente programa do 

procedimento. 

4. Sempre que sejam verificadas irregularidades na documentação, o Presidente da Comissão 

Permanente notifica o adjudicatário, por uma única vez, para proceder à regularização das mesmas, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação. 

 

  

1. Constituem causas de caducidade da adjudicação: 

a) A prestação de falsas declarações ou apresentação de documentos falsos; 

b) A não comparência do adjudicatário, pessoalmente ou por representação, para a outorga do 

contrato. 

2. A declaração de caducidade da adjudicação da transmissão onerosa da EPL é da competência do 

órgão competente para decisão de adjudicar. 



 

 

3. Com a declaração de caducidade prevista no número anterior, o órgão competente para decisão 

de adjudicar decide sobre a adjudicação da transmissão onerosa da EPL ao licitante que tenha 

oferecido o lanço imediatamente inferior e assim sucessivamente até que não restem mais licitantes, 

consoante o caso. 

 

  

  

1. O Programa do procedimento de transmissão onerosa, mediante hasta pública, do estabelecimento 

Escola Profissional de Leiria  (EPL), é publicitado por anúncio no Diário da República, e num jornal 

regional editado na área do concelho Leiria, e no sítio institucional da Fundação em www.epl.pt. 

2. O anúncio a que se refere o número anterior deve conter os seguintes elementos:  

a) Identificação da deliberação do Conselho da Fundação que aprova as peças do procedimento 

e que autoriza a Comissão Permanente a adjudicar a transmissão da EPL; 

b) Identificação e localização da EPL; 

c) Critério de adjudicação;  

d) Valor base da licitação; 

e) Data, hora e local do ato público da hasta pública; 

f) Modo de pagamento;  

g) Outros elementos considerados relevantes.  

 

  

Fazem parte integrante do presente programa do procedimento os seguintes anexos: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 | Objeto  

 

 

 | Contrato de transmissão onerosa 

O presente caderno de encargos faz parte integrante do contrato de transmissão onerosa. 

 
 | Conteúdo do contrato de transmissão onerosa 

 

  

  

  

  

  

 

 | Obrigações do adquirente 

 

  

 

 

 

 

  

  

 

 

  

 

 

  

 

 

 | Comunicações entre as partes 



 

 

1. Todas as comunicações entre as partes relativas ao contrato devem ser efetuadas, por escrito, 

para as moradas nele indicadas, exceto se alguma das partes tiver comunicado por escrito, endereço 

distinto para esse fim. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à 

outra parte. 

 

 | Foro competente 

Para resolução dos litígios emergentes do contrato de cessão de exploração serão competentes os 

tribunais da comarca de Leiria, com expressa exclusão de quaisquer outros. 

 

 

 | Legislação aplicável 

O contrato rege-se pelas normas do presente Caderno de Encargos e pelos esclarecimentos e 

retificações que tenham sido prestados e, em tudo o que não estiver especialmente previsto, pelo 

Código dos Contratos Públicos. 

 

 

 


